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MOMENTO DE EXIGIBILIDADE 

DO IMPOSTO DE CONSUMO 

 
A revisão do Regulamento do Imposto de Consumo 

determinada pelo Decreto Legislativo Presidencial n.º 

3-A/14, de 21 de Outubro, veio trazer uma alteração 

importante em relação ao momento de exigibilidade 

do imposto que importa salientar, nomeadamente por 

se tratar de um benefício para os operadores 

económicos. 

Assim, a partir da entrada em vigor deste 

Regulamento, o imposto de consumo passa a ser 

devido apenas: 

 No momento do recebimento das facturas 

emitidas com imposto de consumo nos serviços 

liquidado a clientes; 

 No momento do pagamento das facturas em 

relação ao imposto a autoliquidar nas facturas de 

serviços recebidas de entidades não residentes.  

Esta nova metodologia requer que os operadores 

económicos alterem os seus procedimentos 

contabilísticos e que passem a utilizar nas suas 

contabilidades contas distintas para: 

 A contabilização do imposto de consumo quando 

as facturas para clientes são emitidas e quando 

as facturas de aquisições de serviços ao 

estrangeiro são recebidas; e 

 Para a contabilização do imposto que se tornou 

exigível no mês respectivo para pagamento até 

ao final do mês seguinte. 

THE TAX POINT 

IN CONSUMPTION TAX 

 
The recent revision of the Consumption Tax 

Regulation enacted by Decreto Legislativo 

Presidencial number 3-A/14, of 21st October, brought 

an important change in respect of the tax point of the 

consumption tax in what concerns services that 

should be highlighted, chiefly due to its advantages 

for the economic operators. 

Hence, from the date of the effective application of 

the Regulation, the consumption tax became due 

only: 

 At the moment of collection of invoices issued in 

respect of consumption tax charged to 

customers; 

 At the moment of payment of invoices in respect 

of the tax to be computed on invoices of services 

received from non-resident entities. 

This new methodology requires that economic 

operators change their bookkeeping and accounting 

procedures and start to use in its books different 

accounts in order to:  

 Account for the consumption tax when the 

invoices for customers are issued and when the 

invoices of acquisition of services from foreign 

providers are received; 

 Account for the tax that became due in the 

respective month for payment until the end of the 

following month. 



 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 

 

COMO É QUE A MAZARS PODE AJUDAR? 
 

Com as suas competências em assessoria fiscal 
e contabilística em Angola a Mazars disponibiliza 
aos seus clientes o aconselhamento necessário 
no cumprimento das obrigações fiscais e na 
correcta contabilização das operações 
realizadas.     
 

 

 

 

 

 

HOW CAN MAZARS HELP? 
 

With its competences in tax advisory services 
and in bookkeeping and accounting in Angola, 
Mazars makes available to clients the advice 
necessary for the tax compliance and for the 
accurate and complete bookkeeping of its 
transactions. 
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